
PORTARIA  Nº 44.315/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 5168 de 2017,

R E S O L V E

Art. 1º - Ficam excluídos das Portarias, relacionadas abaixo, os servidores designados
para:

Mat.Nome Revoga emPortaria

10248 17/10/17P43.182/17ELAINE MARI DE OLIVEIRA
GRATIFICACAO TRAB TECNICO - SIM-AM - MÓDULO TABELAS CADASTRAIS

 7618 17/10/17P43.182/17ELIESER BRUNO FLEITER
GRATIFICACAO TRAB TECNICO - SIM-AM - MÓDULO PATRIMÔNIO

10543 17/10/17P43.182/17LEONARDO BRUNO CZAJA
GRATIFICACAO TRAB TECNICO - SIM-AM - MÓDULO LICITAÇÕES

Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 23 de outubro de 2017.
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